
 
 

 
 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

LINHARES/ES. 

 

ASSUNTO: INDICA, À SECRETARIA COMPETENTE, A DISPONIBILIZAÇÃO 

DE UMA UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE NA COMUNIDADE DO GRAVATÁ. 

 

JADIR RIGOTTI JUNIOR (JUNINHO BUGUIU), que o presente subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo mandato, de acordo com as 

prerrogativas Regimentais, ART. 125, do regimento interno desta Casa de Leis, vem 

perante Vossa Excelência com devido apreço e acatamento INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo e seus pares, que atue junto aos Órgãos Competentes, NA INTENÇÃO DE 

SUGERIR AOS MESMOS QUE SEJA DISPONIBILIZADA UMA UNIDADE 

MÓVEL DE SAÚDE NA COMUNIDADE DO GRAVATÁ. 

A presente indicação visa atender às necessidades emergenciais de saúde da comunidade 

do Gravatá, situada no interior do município de Linhares. Essa região é caracterizada por 

sua localização geográfica afastada do centro urbano, o que dificulta o acesso dos 

moradores aos serviços básicos de saúde. 

Atualmente, a população local enfrenta desafios como a falta de transporte público regular 

e as grandes distâncias até as unidades de saúde mais próximas, o que compromete a 

qualidade de vida e agrava situações que poderiam ser solucionadas com atendimento 

precoce. Além disso, a ausência de assistência médica no local impacta diretamente no 

aumento de deslocamentos para atendimentos de urgência e emergência, sobrecarregando 

as unidades hospitalares do município. 

Portanto, a presente indicação busca oferecer uma resposta imediata e eficaz às demandas 

da comunidade do Gravatá, reafirmando o compromisso do poder público com o bem-

estar da população e a garantia de seus direitos fundamentais. 

 

 

 Pede deferimento: 

Linhares/ES 06 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

JADIR RIGOTTI JUNIOR 

Vereador 
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